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	CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE


RESULTADO DA REUNIÃO
Reunião realizada


COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA

	4ª Reunião Ordinária
	1ª Sessão Legislativa - 19ª Legislatura

	02/03/2021 - 13h30min
	Plenário Camil Caram


ORDEM DOS TRABALHOS
I. Não houve comunicação de atas aprovadas.
II. Audiência Pública: Não Prevista
III. Discussão e votação
Parecer sobre proposições sujeitas à apreciação do Plenário
1. PROJETO DE LEI 684/2018 - SEGUNDO TURNO
EMENTA: Autoriza isenção do Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU - ao imóvel pertencente a associação que menciona.
AUTORIA: Ver.(a) Léo
RELATOR(A): Ver.(a) Fernanda Pereira Altoé
CONCLUSÃO DO PARECER: Pela inconstitucionalidade, ilegalidade e regimentalidade da Emenda 1.

	Parecer substituído
Aprovado o parecer



2. PROJETO DE LEI 826/2019 - SEGUNDO TURNO
EMENTA: Altera a Lei n° 9.814, de 18 de janeiro de 2010, que autoriza o Executivo a doar áreas de propriedade do Município e a realizar aporte financeiro ao Fundo de Arrendamento Residencial - FAR -, representado pela Caixa Econômica Federal; institui isenção de tributos para operações vinculadas ao Programa Minha Casa, Minha Vida, nas condições especificadas, e dá outra providências.
AUTORIA: Executivo: Mensagem nº 19, de 06/08/2019
RELATOR(A): Ver.(a) Gabriel
CONCLUSÃO DO PARECER: Pela constitucionalidade das emendas 2, 3, 5, 7 e 8, pela legalidade e juridicidade das emendas 2, 3, 5 e 8, apresentadas ao Projeto de Lei nº 826/2019. Pela inconstitucionalidade das emendas 4 e 6, e pela ilegalidade e antijuridicidade das emendas 4, 6 e 7, com apresentação de subemenda à emenda-substitutivo nº 7. Pela regimentalidade das emendas 2, 3, 4, 5, 6, 7 e 8.

	Parecer substituído
Aprovado o parecer



3. PROJETO DE LEI 855/2019 - SEGUNDO TURNO
EMENTA: Altera a Lei nº 7.169, de 30 de agosto de 1996, que institui o Estatuto dos Servidores Públicos do Quadro Geral de Pessoal do Município de Belo Horizonte vinculados à administração direta, e dá outras providências.
AUTORIA: Executivo: Mensagem nº 23, de 10/09/2019
RELATOR(A): Ver.(a) Gabriel
CONCLUSÃO DO PARECER: Pela constitucionalidade, legalidade e regimentalidade das Emendas 2,3 e 4.

	Aprovado o parecer



4. PROJETO DE LEI 967/2020 - SEGUNDO TURNO
EMENTA: Altera a Lei n° 9.041 de 14 de janeiro de 2005
AUTORIA: Ver.(a) Fernando Borja; Autair Gomes; Carlos Henrique; Irlan Melo; Jair Bolsonaro Di Gregório; Jorge Santos; Preto; Professor Juliano Lopes; Wesley
RELATOR(A): Ver.(a) Reinaldo Gomes Preto Sacolão
CONCLUSÃO DO PARECER: Pela constitucionalidade, legalidade e regimentalidade da Emenda 1.

	Parecer não apreciado
Apresentada proposta de diligência: Pedido de informação.
Aprovada a diligência


5. PROJETO DE LEI 1026/2020 - SEGUNDO TURNO
EMENTA: Autoriza o Poder Executivo a contratar operações de crédito junto ao Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento - Bird -, ou a outra instituição financeira e dá outras providências.
AUTORIA: Executivo: Mensagem nº 10, de 19/08/2020
RELATOR(A): Ver.(a) Gabriel
CONCLUSÃO DO PARECER: pela constitucionalidade, legalidade, juridicidade e regimentalidade das emendas 1 e 2.

	Aprovado o parecer


6. PROJETO DE LEI 1/2021 - PRIMEIRO TURNO
EMENTA: Autoriza a desafetação e a alienação da área que menciona no bairro Palmeiras para fins de Regularização Fundiária Urbana (Reurb).
AUTORIA: Comissão de Direitos Humanos e Defesa do Consumidor

RELATOR(A): Ver.(a) Gabriel
PROPOSTA DE DILIGÊNCIA: Pedido de informação

	Apresentada proposta de diligência: Pedido de informação
Aprovada a diligência



7. PROJETO DE LEI 2/2021 - PRIMEIRO TURNO
EMENTA: Ratifica as alterações realizadas no Protocolo de Intenções e no Contrato de Consórcio Público firmado entre o Município e o Consórcio Regional de Promoção da Cidadania Mulheres das Gerais.
AUTORIA: Executivo: Mensagem nº 15, de 23/12/2020
RELATOR(A): Ver.(a) Gabriel
CONCLUSÃO DO PARECER: pela constitucionalidade, pela legalidade, pela juridicidade, pela regimentalidade

	Aprovado o parecer



8. PROJETO DE LEI 4/2021 - PRIMEIRO TURNO
EMENTA: Acrescenta o art. 93-D à Lei n° 8.616/03, que contém o Código de Posturas do Município de Belo Horizonte.
AUTORIA: Ver.(a) Léo
RELATOR(A): Ver.(a) Fernanda Pereira Altoé
CONCLUSÃO DO PARECER: pela constitucionalidade, pela legalidade, pela regimentalidade

	Transferida para a reunião seguinte



9. PROJETO DE LEI 22/2021 - PRIMEIRO TURNO
EMENTA: Institui diretrizes para a criação de escolas bilíngues em Língua Brasileira de Sinais - Libras - e língua Portuguesa na rede municipal de ensino.
AUTORIA: Ver.(a) Professora Marli
RELATOR(A): Ver.(a) Reinaldo Gomes Preto Sacolão
Parecer não emitido 

	Perda de prazo


10. PROJETO DE LEI 36/2021 - PRIMEIRO TURNO
EMENTA: Institui o título Empresa Amiga da Criança e do Adolescente, no âmbito do município de Belo Horizonte, e dá outras providências.
AUTORIA: Ver.(a) Flávia Borja
RELATOR(A): Ver.(a) Irlan Melo
CONCLUSÃO DO PARECER: pela constitucionalidade, pela ilegalidade, pela regimentalidade
	Retirado de tramitação pelo deferimento do Requerimento 78/2021.




11. PROJETO DE LEI 41/2021 - PRIMEIRO TURNO
EMENTA: Institui a Lei Municipal de Inclusão da Pessoa com Deficiência e da Pessoa com Mobilidade Reduzida.

AUTORIA: Ver.(a) Irlan Melo
RELATOR(A): Ver.(a) Jorge Santos
PROPOSTA DE DILIGÊNCIA: pedido de informação por escrito

	Aprovada diligência



Parecer sobre proposições que dispensam a apreciação do Plenário
1. PROJETO DE LEI 865/2019 - EM REDAÇÃO FINAL
EMENTA: Altera a Lei n° 8.570/03 que "Dispõe sobre a criação da Notificação Compulsória da Violência contra a Mulher e da Comissão de Monitoramento de Violência contra a Mulher".
AUTORIA: Ver.(a) Nely Aquino
RELATOR(A): Ver.(a) Gabriel
CONCLUSÃO DO PARECER: proposta de redação final

	Aprovado o parecer



2. PROJETO DE LEI 999/2020 - EM REDAÇÃO FINAL
EMENTA: Altera a Lei nº 8.260, de 3 de dezembro de 2001, que "Institui a Política Municipal de Saneamento e dá outras providências".
AUTORIA: Ver.(a) Irlan Melo; Álvaro Damião; Autair Gomes; Bella Gonçalves; Bim da Ambulância; Catatau do Povo; César Gordin; Edmar Branco; Elvis Côrtes; Fernando Luiz; Gabriel; Jair Bolsonaro Di Gregório; Jorge Santos; Léo; Maninho Félix; Nely Aquino; Pedro Bueno; Preto; Professor Juliano Lopes; Reinaldo Gomes Preto Sacolão; Wesley

RELATOR(A): Ver.(a) Gabriel
CONCLUSÃO DO PARECER: proposta de redação final

	Aprovado o parecer



IV. Encerramento da reunião
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